
 
 

1º Termo Aditivo ao Edital Proppex n° 17/2012 
Seleção de Candidatos – Projetos Sociais e de Extensão (Atividades Complementares) 
 
 

A Pró-Reitora de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão, no uso de suas atribuições legais, de 

conformidade com o artigo 37 do Estatuto da Unifebe faz saber, por meio do presente Termo Aditivo, 

que ficam alterados os seguintes itens do Edital Proppex nº 17/2012, de 10/08/2012, que divulgou a 

Seleção de Candidatos para Projetos Sociais e de Extensão a saber: 

 

 

 

01. As inscrições dos candidatos ficam prorrogadas até 31/08/2012 (sexta-feira). 

 

02. A relação dos candidatos classificados será fixada no mural da Proppex e divulgada no site 

(www.unifebe.edu.br), até o dia 04/09/2012 (terça-feira). 

 

03. As demais disposições do Edital Proppex nº 17/2012 de 10/08/2012, permanecem 

inalteradas. 

 

04. Mais informações sobre a Seleção de Candidatos para Projetos Sociais e de Extensão  

poderão ser obtidas pelo telefone (47) 3211-7227 ou, ainda, pelo e-mail extensao@unifebe.edu.br. 

 

 

 

 

 

Brusque, 22 de agosto de 2012. 

 

 

 

Profª. Heloísa Maria Wichern Zunino 

Pró-Reitora de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão 

 

Centro Universitário de Brusque – Unifebe 
Pró-Reitoria de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão - Proppex 
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